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I. INTRODUÇÃO  

 

Nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2021, de 6 de abril, foi 

aprovada a Estratégia Nacional Anticorrupção para 2020-2024, que atribui igual 

importância à necessidade de prevenção, deteção e repressão da corrupção e infrações 

conexas.  

Com o fim de concretizar esta Estratégia, foi aprovado pelo Decreto-Lei n.º 109-

E/2021, de 9 de dezembro, o Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC), cujo 

acompanhamento compete ao Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC).  

Do RGPC decorre um conjunto de obrigações alargado para as entidades por ele 

abrangidas (p.ex. autarquias locais que empreguem 50 ou mais trabalhadores), nomeadamente a 

implementação do Programa de Cumprimento Normativo (PCN) que integra Plano de 

Prevenção de Riscos (PPR), o Código de Ética e Conduta, Canais de Denúncia e Programa 

de Formação. 

No seguimento das orientações do MENAC e disposições legais vigentes, é 

apresentado o relatório anual de execução, com vista à análise da implementação das 

medidas previstas no Plano.  

A comunicação do PPR e dos relatórios, de acordo com o estabelecido no n.º 7 do 

artigo 6.º do RGPC, é feita “(…) aos membros do Governo responsáveis pela respetiva 

direção, superintendência ou tutela, para conhecimento, e aos serviços de inspeção da 

respetiva área governativa, bem como ao MENAC (….)no prazo de 10 dias contados desde 

a sua implementação e respetivas revisões ou elaboração”. 

Assim, de acordo com o estabelecido no artigo 6.º da Constituição da República 

Portuguesa, as autarquias locais gozam de autonomia administrativa, cabendo ao Estado 

exercer sobre elas uma tutela administrativa limitada à verificação do cumprimento das 

leis e regulamentos por parte dos seus órgãos e serviços, em conformidade com o 

disposto no n.º 1 do artigo 242.º da Constituição e no artigo 2.º da Lei n.º 27/96, de 1 de 

agosto (na sua redação atual), que aprovou o regime jurídico da tutela administrativa a que 

ficam sujeitas as autarquias locais e entidades equiparadas. 

Pelo que os relatórios devem ser comunicados de acordo com o disposto no n.º 7 

do artigo 6.º do RGPC, ao membro do Governo responsável pela tutela administrativa 

sobre as autarquias locais, à Inspeção Geral de Finanças, bem como ao MENAC. 

 

II.  ENQUADRAMENTO DO MUNICÍPIO DE  ESTARREJA  

O Município de Estarreja, pertence administrativamente ao distrito de Aveiro 

(Beira Litoral) e integra a Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro - CIRA. 
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Tem uma Área de 108.11 Km2, cinco freguesias e uma População de 26.997 
habitantes. 

 

ESTRUTURA ORGÂNICA 

Nos termos da Constituição da República Portuguesa, a organização democrática 

do Estado compreende a existência de autarquias locais, as quais são pessoas coletivas 

territoriais dotadas de órgãos representativos e que visam a prossecução de interesses 

próprios das populações respetivas (artigo 235.º). 

Embora os órgãos das autarquias sejam independentes no âmbito da sua competência, 

estão sujeitos a tutela administrativa.   

Os órgãos representativos do município são a assembleia municipal (órgão 

deliberativo) e a câmara municipal (órgão executivo). 

 O quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos 

municípios constam da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro e ainda da Lei n.º 169/99 de 

18 de setembro, com as posteriores alterações, nas partes não revogadas pela Lei n.º 

75/2013. 

  

ORGANOGRAMA 
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III.  MONITORIZAÇÃO DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE 

CUMPRIMENTO NORMATIVO (PCN) 

As entidades abrangidas adotam e implementam um programa de cumprimento 

normativo a fim de prevenirem, detetarem e sancionarem atos de corrupção e infrações 

conexas, levados a cabo contra ou através da entidade que inclua, no mínimo: 

a) Um plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas (PPR);  

b) Um código de conduta; 

c) Um programa de formação; 

 d) Um canal de denúncias.  

Neste seguimento, a Camara Municipal de Estarreja, em 2023, delineou um 

programa de cumprimento normativo, com descriminação de objetivos, 

responsabilidades pela execução de cada medida e ponto de situação de cada, conforme 

mapa aprovado: 

 

Tendo delineado um fluxograma de RGPC e PCN, para simplificar a atuação de 

cada serviço e aplicação de cada medida, que foi distribuído pelos Eleitos Locais e 

Dirigentes: 
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a) PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E 

INFRAÇÕES CONEXAS (PPR) 

O  Plano de Prevenção de Riscos de Gestão, incluindo os de Corrupção e 

Infracções Conexas para o Município de Estarreja, aprovado em reunião camarária de 14 

de Abril de 2011 (deliberação nº101/2011), decorre da Recomendação nº1/2009, do 

Conselho de Prevenção da Corrupção publicada no Diário da República, II Série, nº140, 

de 22 de Julho, no sentido de “os órgãos máximos das entidades gestoras de dinheiros, 

valores ou patrimónios públicos, seja qual for a sua natureza, elaborarem e 

entregarem planos de gestão de riscos e infracções conexas”. 

O Plano aplica-se exclusivamente à actividade do Município, bem como aos 

membros dos órgãos municipais, ao pessoal dirigente e a todos os trabalhadores e 

colaboradores do Município. 

Centra-se não só nas áreas de Contratação Pública e da Concessão de Benefícios 

Públicos, privilegiados pelo CPC, mas também nas áreas de Gestão de Recursos 

Humanos e Gestão Urbanística e Edificação. 

 

https://www.cm-estarreja.pt/plano_de_prevencao_de_riscos_de_gestao 
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b)  CÓDIGO DE CONDUTA 

Em 2023, os serviços da Câmara Municipal de Estarreja, procederam à revisão do 

Código de Conduta e Ética, estabelecendo um conjunto de princípios, valores e regras de 

atuação de todos os dirigentes e trabalhadores em matéria de ética profissional, tendo 

em consideração as normas penais referentes à corrupção e às infrações conexas e os 

riscos de exposição da entidade a estes crimes. 

Foi o referido Código aprovado em reunião de Câmara a 20 de abril de 2023 e 

posteriormente publicado em Diário da República n.º 93, de 15/05/2023, 2.ª Série e 

comunicação ao MENAC, a 23/05/2023.  
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Tendo sido, posteriormente, o Código de Conduta, sujeito a retificação, aprovada em 

Reunião de Câmara de 25/05/2023 e publicação em Diário da República, 2.ª série de 

27/07/2023. 

Foi efetuada a divulgação de sua publicação e aprovação em sede de Intranet, para 

conhecimento de todos os dirigentes e funcionários bem como em sede de Internet, para 

divulgação junto dos munícipes.  

Foram assim cumpridas as obrigações legais constantes no art.º 7.º, n.º 5 do Decreto-

Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro, o Regime Geral de Prevenção da Corrupção 

(RGPC); assim como foi cumprida a obrigação de comunicação ao MENAC, nos termos 

do disposto no n.º 6. 

 
https://www.cm-

estarreja.pt/media/Documentos/DAJ_Divis%C3%A3o%20Administrativa%20e%20Jur%C3%A
Ddica/Corrup%C3%A7%C3%A3o%20-

%20C%C3%B3digo%20Conduta%20e%20%C3%89tica%20(DR%202023).pdf 
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https://www.cm-estarreja.pt/codigo_de_conduta 
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https://www.cm-estarreja.pt/noticias/9540 
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c) CANAL DE DENÚNCIAS 

A Câmara Municipal de Estarreja contratou a plataforma + TRANSPARENTE, para 

desenvolver os seus canais de denúncia (interno e externo), que iniciaram atividade no 

último trimestre de 2023. 

Foram criados acessos no site institucional da Camara Municipal, na prossecução de 

maior acessibilidade e transparência na sua divulgação e uso e uma pagina de acesso 

rápido com FAQ’s e legislação vigente. 

INTERNET                                                         
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https://www.cm-estarreja.pt/noticias/9674 
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https://www.cm-estarreja.pt/canal_denuncias 

 

 

 

 



   

 
 

14 

INTRANET 
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Tendo sido desenvolvido e aprovado Manual de Procedimentos, no segundo semestre de 

2023 e efetuada a sua divulgação junto dos serviços da Autarquia, na Intranet bem como 

foram elaboradas instruções de trabalho, com o intuito de otimizar os processos de 

investigação das denúncias e operacionalização dos serviços que serão interlocutores 

com os gestores dos canais de denúncia da Câmara Municipal de Estarreja. 
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d) PROGRAMA DE FORMAÇÃO “REGIME GERAL DE 

PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO”  

Foram realizadas 4 sessões de Formação sobre Regime Geral de Prevenção da 

Corrupção, a 18 E 19 de Dezembro de 2023, no auditório do Centro de Negócios – Eco 

Parque Empresarial de Estarreja, dinamizadas pela ATAM, com programas e públicos-

alvo distintos, para adequação dos conteúdos e maior efetivação da transmissão e 

apreensão dos conteúdos programáticos e princípios de prevenção da corrupção, com 

uma duração de 3 horas cada uma. 

 

PLANO DE FORMAÇÃO PARA ASSISTENTES OPERACIONAIS 
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FORMAÇÃO ELEITOS, DIRIGENTES, TÉCNICOS SUPERIORES E 
ASSISTENTES TÉCNICOS 

 

 
 

O conteúdo e a frequência da formação dos dirigentes e trabalhadores tiveram em conta 

a diferente exposição dos dirigentes e trabalhadores aos riscos identificados. 

 

e) CONFLITO DE INTERESSES E ACUMULAÇÃO DE FUNÇÕES 

Foi efetuada a Reavaliação e revisão de todos os pedidos de acumulações de funções 

existentes, em 2023 e 2024, pelos serviços de Recursos Humanos bem como Divisão 

Jurídico-administrativa, atendendo às disposições legais vigentes bem como analisando-

as num prisma de existência ou não de conflito de interesses, entre as funções públicas 

desempenhadas na Autarquia e as funções que cada trabalhador(a) pretendia acumular. 
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IV.  RECOMENDAÇÕES  

Atendendo ao exposto no presente relatório de execução, e tendo em vista a melhoria do 

Programa de Cumprimento Normativo e do seu processo de monitorização, recomenda-

se que sejam aplicadas as seguintes medidas:  

 Os responsáveis das diversas Direções devem manter uma contribuição ativa no âmbito 

do PCN, designadamente na identificação de novos riscos de corrupção e infrações, 

proposição de novas medidas preventivas e revisão das medidas de prevenção de risco já 

identificadas; 

  Promover ações de formação, divulgação, reflexão e esclarecimento do PCN junto dos 

trabalhadores e que contribuam para uma melhoria do seu envolvimento numa cultura 

de prevenção de riscos;  

 Prosseguir na avaliação e monitorização das situações identificadas com uma maior 

probabilidade de ocorrência de riscos de corrupção ou infrações conexas e/ou conflitos 

de interesses; 

 Proceder a revisão do plano de prevenção de riscos de corrupção e infrações conexas; 

 Proceder à revisão dos mecanismos de Controlo interno. 

 

 


